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RESOLUÇÃO Nº 101, de 2 de setembro de 2022.

Divulga preços médios para milho e leite-cota.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto

nas cláusulas 4 e 5 do Convênio SEAB/SEFA/BANESTADO-EMATER-PR,

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar os preços médios recebidos pelos produtores de milho e

leite-cota, referentes ao mês de agosto de 2022, fixados em R$ 75,33 (setenta e

cinco reais e trinta e três centavos), por 60 quilogramas de milho, e R$ 3,35  (três

reais e trinta e cinco centavos), por litro de leite-cota.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DERAL/mrmc

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:231562
87920

Assinado de forma digital 
por NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.09.02 14:53:42 
-03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 102, de 2 de setembro de 2022.

Divulga o preço médio mensal do leite UHT. 

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Estadual nº

19.848, de 3 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º  Divulgar o preço médio de comercialização do Leite UHT (UHT-

longa vida), no âmbito do mercado atacadista do Estado do Paraná, para o mês de

agosto de 2022, conforme aferido para o leite longa vida integral em R$ 6,41  (seis

reais e quarenta e um centavos) por litro.

Art.  2º  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando as disposições em contrário.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DERAL/mrmc

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:2
3156287920

Assinado de forma 
digital por NORBERTO 
ANACLETO 
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RESOLUÇÃO Nº 103, de 2 de setembro de 2022.

Designa servidora para substituir a Chefe do
Núcleo  Regional  de  Pato  Branco,  durante
saldo de férias.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso de  suas atribuições conferidas pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar  a servidora  Mirian Piaceski, RG nº  7.311.665-1, para,

sem  prejuízo  de  suas  atribuições,  responder  pela  função  de  Chefe  do  Núcleo

Regional  de  Pato  Branco,  durante  13 (treze)  dias,  no  período  de  12/09/2022  a

24/09/2022,  referente  o  saldo  de férias  do  exercício  de  2020,  da  titular  Leunira

Vigano Tesser.

Art. 2°  Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal, nos termos do Oficio Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/AJUR/mrmc

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23
156287920

Assinado de forma digital 
por NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.09.05 
08:51:28 -03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 104, de 9 de setembro de 2022.

Designa servidor para substituir  o Chefe do
Núcleo Regional de Campo Mourão, durante
saldo de férias.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso de  suas atribuições conferidas pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art.  1º Designar  o servidor  Paulo  Alessandro  Agostini,  RG  nº

6.399.806-0, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe

do Núcleo Regional de Campo Mourão, durante 16 (dezesseis) dias, no período de

12/09/2022 a 27/09/2022, referente o saldo de férias do exercício de 2022, do titular

João Ricardo Barbosa Rissardo.

Art. 2°  Esta Resolução tem efeitos retroativos a partir de 12 de setembro

de  2022,  e  não  acarreta  ônus  adicionais,  em  conformidade  à  determinação  do

Conselho de Gestão Administrativa e Fiscal, nos termos do Oficio Circular CEE/CC

001/2014.ão Administrativa e Fiscal, nos termos do Oficio Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/AJUR/mrmc

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:2
3156287920

Assinado de forma 
digital por NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:231562879
20 
Dados: 2022.09.12 
06:45:02 -03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 105, de 9 de setembro de 2022.

Designa servidor para substituir  o Chefe do
Núcleo Regional  de  Dois Vizinhos, durante
saldo de férias.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso de  suas atribuições conferidas pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Ricardo Martyn Kaspreski, RG nº 5.071.681-

0, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe do Núcleo

Regional  de  Dois  Vizinhos,  durante  20 (vinte)  dias,  no  período  de  19/09/2022  a

08/10/2022, referente  o saldo de férias do exercício de 2020, do titular  Alexandre

Bianchini.

Art. 2°  Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal, nos termos do Oficio Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/AJUR/mrmc

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:2
3156287920

Assinado de forma 
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ANACLETO 
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RESOLUÇÃO Nº 106, de 9 de setembro de 2022.

Designa servidor para substituir o Chefe do
Núcleo Regional de  Curitiba, durante férias
regulamentares.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO,  no  uso de  suas atribuições conferidas pelo  artigo  4º,  da  Lei

Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo

único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Márcio Garcia Jacometti , RG nº 3.202.987-

6, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de Chefe do Núcleo

Regional  de  Curitiba,  durante  30 (trinta)  dias,  no  período  de  19/09/2022  a

18/10/2022, referente às férias do exercício de 2022, do titular João Carlos Rocha

Almeida.

Art. 2°  Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação, e não

acarreta ônus adicionais, em conformidade à determinação do Conselho de Gestão

Administrativa e Fiscal, nos termos do Oficio Circular CEE/CC 001/2014.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

GRHS/AJUR/mrmc

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:2315
6287920

Assinado de forma 
digital por NORBERTO 
ANACLETO 
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Dados: 2022.09.12 
06:46:43 -03'00'



RESOLUÇÃO Nº 107, de 30 de setembro de 2022.

Divulga o preço médio mensal do leite UHT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Estadual nº

19.848, de 3 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o preço médio de comercialização do Leite UHT (UHT-

longa vida), no âmbito do mercado atacadista do Estado do Paraná, para o mês de

setembro de 2022, conforme aferido para o leite longa vida integral em R$ 5,30

(cinco reais e trinta centavos) por litro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DERAL/mvs

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:23
156287920

Assinado de forma digital por 
NORBERTO ANACLETO 
ORTIGARA:23156287920 
Dados: 2022.10.03 08:04:21 -03'00'
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RESOLUÇÃO Nº 108, de 30 de setembro de 2022.

Divulga preços médios para milho e leite-cota.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto

nas cláusulas 4 e 5 do Convênio SEAB/SEFA/BANESTADO-EMATER-PR,

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar os preços médios recebidos pelos produtores de milho e

leite-cota, referentes ao mês de setembro de 2022, fixados em R$ 75,56 (setenta e

cinco reais e cinquenta e seis centavos), por 60 quilogramas de milho, e R$ 3,08

(três reais e oito centavos), por litro de leite-cota.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

DERAL/mvs

NORBERTO 
ANACLETO 
ORTIGARA:2
3156287920

Assinado de forma 
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20 
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RESOLUÇÃO Nº 109, de 4 de outubro de 2022.

Instituir Grupo de Trabalho para a regulamentação estadual da
produção e do uso de bioinsumos na modalidade na fazenda. 

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º, da Lei nº

19.848, de 3 de maio de 2019, e considerando o aumento significativo da produção e

uso  de  bioinsumos  na  modalidade  na  fazenda  (on-farm)  e  o  risco  advindo  na

manipulação de organismos vivos em ambientes não controlados,

RESOLVE

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho com a finalidade de avaliar e propor uma

regulamentação estadual para a produção e o uso de bioinsumos na modalidade na

fazenda (on-farm), com observância aos preceitos de segurança e sustentabilidade.

Art. 2º  O Grupo será composto por representantes de entidades públicas e

privadas, um titular e um suplente de cada qual, assim definidos:

I  – Secretaria  de  Estado  da  Agricultura  e  do  Abastecimento  do  Paraná

(Seab):

a) Titular: Antonio Ricardo Lorenzon, RG nº 1.486.784-8/PR;

b) Suplente: Jefferson Vinicius Meister, RG nº 6.229.259-8/PR.

II – Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná (IDR-Paraná):

a) Titular: Sandra Cristina Vigo, RG nº 7.075.805-9/PR;

b) Suplente: Humberto Godoy Andricioli, RG nº 8.214.278-9/PR.

III – Agência de Defesa Agropecuária do Paraná (Adapar):

a) Titular: Renato Rezende Young Blood, RG nº 13.270.815-0/PR;

b) suplente: Caroline Garbuio, RG nº 6.997.352-3/PR.
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IV – Secretaria de Desenvolvimento Sustentável e do Turismo (Sedest):

a) Titular: Rossana Baldanzi, RG nº 1.383.797-0/PR; 

b) Suplente: Felipe Poli Nogoceke, RG nº 14.538.975-5/PR.

V – Organização das Cooperativas do Paraná (Ocepar):

a) Titular: Leonardo Silvestri Szymczak, RG nº 8.410.201-6/PR;

b) Suplente: Salatiel Turra, RG nº 9.442.990-0/PR.

VI – Federação dos Trabalhadores Rurais Agricultores Familiares do Estado

do Paraná (Fetaep):

a) Titular: Alexandre Leal dos Santos, RG nº 10.618.711-8/PR;

b) Suplente: Ivone Francisca de Souza, RG nº 5.591.176-2.

VII – Federação da Agricultura do Estado do Paraná (Faep):

a) Titular: Ana Paula Kowalski, RG nº 8.181.124-5/PR;

b) Suplente: Flaviane Marcolin de Medeiros, RG nº 7.085.225-0/PR.

Parágrafo Único. O Grupo de Trabalho indicará seu Coordenador que será

responsável pela elaboração das normas de seu funcionamento. 

Art.  3º  O  Grupo  de  Trabalho  submeterá  à  apreciação  do  Secretário  de

Estado da Agricultura e do Abastecimento a conclusão de seus trabalhos, no prazo de

até 60 (sessenta) dias.

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. 

Cumpra-se.

                                                      Norberto Anacleto Ortigara
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	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nas cláusulas 4 e 5 do Convênio SEAB/SEFA/BANESTADO-EMATER-PR,
	​ Publique-se.

	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019,
	​ Publique-se.

	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,
	​ Publique-se.

	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,
	​ Publique-se.

	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,
	​ Publique-se.

	​ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, e com fundamento no art. 70, parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,
	​ Publique-se.
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